ATA DA AUDIÊNCIA PÚBLICA DO PROJETO DE LEI QUE DISPOÕE SOBRE O PLANO PLURIANUAL PARA O PERÍODO 2022/2025 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Ao décimo terceiro dia do mês de outubro do ano de dois mil e vinte um (13/10/2021), no Plenário “José de Cayres” da Câmara Municipal de Pradópolis, situada na Rua Sete de Setembro, nº 999, Pradópolis, Estado de São Paulo, às dezoito horas e trinta minutos. Presidida pelo Vereador e Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento Aguinaldo Trindade Marqures, divulgadas através do site institucional (http://pradopolis.sp.leg.br/) e nas mídias sociais (facebook) em trinta de setembro de dois mil e vinte e um (30/09/2021) convidando todos os munícipes, diretores do Poder Executivo Municipal, bem como convocando todos os vereadores desta Casa de Leis, realizou-se a Audiência Pública para discussão do Projeto de Lei que dispõe sobre o Plano Plurianual para o período de 2022/2025 e dá outras providências. Estavam presentes na audiência pública os Vereadores: MATHEUS ALVES DE CAMPOS (PSDB), FABIO PEREIRA DA COSTA (PP), JOSÉ ALBERTO DE (PSC), MÁRCIA CRISTINA DA SILVA(PATRIOTA), LUCIANO CARDOSO DE OLIVEIRA (PSDB) E GONÇALA DA SILVA MARCELO (DEM) e o representante do Poder Executivo, o Diretor do Departamento Municipal de Finanças e Orçamento, Nelson Antônio Garcia. Registrou que apesar do convite ter sido afixado no átrio da Câmara, publicado em nosso site institucional, publicado no Diário Eletrônico Oficial do Município e nas mídias sociais, não compareceu nenhum munícipe. Porém, como estava sendo transmitindo ao vivo e online esta audiência pública, ficou aberto à participação popular através de perguntas ou sugestões através do youtube ou do facebook. Deu-se início aos trabalhos da audiência pública, solicitou que o Vereador MATHEUS ALVES DE CAMPOS (PSDB) fizesse a leitura do Projeto de Lei nº 025/2021, de autoria do Poder Executivo, que “DISPOÕE SOBRE O PLANO PLURIANUAL PARA O PERÍODO 2022/2025 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” (02min16s a 08min15s). Esclareceu à população acerca do que seja PPA (Plano Plurianual), para que saibam a importância do debate público durante a sua elaboração. O Plano Plurianual (PPA), previsto no artigo 165 da Constituição Federal de 1988, é um plano de longo prazo que estabelece as diretrizes, os objetivos e as metas a serem seguidos pelo Governo Federal, Estadual ou Municipal ao longo de um período de quatro anos. É aprovado por lei a cada 4 anos, sujeita a prazos e ritos diferenciados de tramitação e tem vigência a partir do segundo ano do mandato do atual Prefeito até o final do primeiro ano do mandato seguinte. Com a adoção deste plano, o Governo Municipal deve obrigatoriamente planejar todas as suas ações, e seu orçamento, de modo a não violar as diretrizes nele previstas, bem como a investir apenas nos programas estratégicos previstos para o período vigente. Abriu espaço para que o representante do Poder Executivo, o Diretor do Departamento Municipal de Finanças e Orçamento, Nelson Antônio Garcia pudesse se pronunciar e explicar a respeito do referido projeto (09min48s a 11min45s). O Vereador Thiago Aquino Alves (REPUBLICANOS) pediu a palavra para comentar sobre o projeto. (11min46s a 17min18s). O senhor Nelson Antônia Garcia comentou sobre o questionamento colocado pelo nobre Vereador Thiago (17min23s a 19min44s). O Vereador Thiago Aquino Alves pediu a palavra para tirar uma dúvida quanto ao projeto. (19min45s). O senhor Nelson Antônia Garcia respondeu à pergunta feita pelo Vereador. (20min02s). O Vereador Matheus Alves de Campos pediu a palavra. (20min21s a 20min51s). O senhor Nelson Antônia Garcia se manifestou acerca do questionamento do Vereador (20min52s a 22min15s). Por fim, o Vereador Aguinaldo Trindade Marques agradeceu a presença de todos e informou que nada mais havendo a ser tratado, dava por encerrado os trabalhos da presente Audiência Pública, e para os efeitos legais, lavrou-se a presente ata que seguirá assinada por todos os membros da Mesa. Plenário José de Cayres, ao décimo terceiro dia do mês de outubro de dois mil e vinte e um (13/10/2021). _________________________ Aguinaldo Trindade Marques (Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento) _________________________Matheus Alves de Campos, (Vereador). WordPlus2010/ataaudienciapublica13102021)-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- .-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 
